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Ficha de unidade curricular  

 
Curso de MESTRADO EM DIREITO E PRÁTICA JURÍDICA 

ANO LETIVO 2022/2023 
TURMA DA NOITE 

 
Unidade curricular 
Direito Processual Civil Internacional II TAN  
 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular 
 Isabel Alexandre – 2h semanais 
 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 
(------------------) 
 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 
Aprofundamento e desenvolvimento dos conhecimentos obtidos na Licenciatura e na disciplina de Direito Processual 
Civil Internacional I sobre o tratamento processual das situações jurídicas plurilocalizadas.  

 
Conteúdos programáticos 
1. O reconhecimento, a execução e a modificação de títulos estrangeiros: noções introdutórias 

 
2. Panorama legislativo 
2.1. Regras de direito internacional 
2.2. Regras de direito europeu 
2.3. Regras de direito interno português 

 
3. Decisões suscetíveis de reconhecimento 
3.1. Decisões de autoridades administrativas 
3.1.1 Regras de direito internacional 
3.1.2. Regras de direito europeu 
3.1.3. Regras de direito interno português 
3.1.3.1. O reconhecimento de decisões estrangeiras que decretam o divórcio 
3.1.3.2. O reconhecimento de decisões estrangeiras que reconhecem uniões de facto 
3.2. Decisões de tribunais eclesiásticos 
3.3. Decisões de tribunais arbitrais 
 
4. Processos de reconhecimento 
4.1. Previstos no direito internacional 
4.1.1. Considerações gerais 
4.1.2. Convenção Relativa à Proteção Internacional de Adultos 
4.1.3. Convenção sobre Reconhecimento e Execução de Decisões Estrangeiras em Matéria Civil e Comercial 
4.2. Previstos no direito europeu 
4.2.1. Considerações gerais 
4.2.2. Convenção de Bruxelas de 1968 
4.2.3. Convenção de Lugano de 2007 
4.2.4. Regs. 2201/2003 e 2019/1111 
4.2.5. Reg. 1215/2012 
4.2.6. Procedimentos europeus 
4.3. Previstos no direito interno português 
4.3.1. Revisão de sentenças estrangeiras (arts. 978º e segs. do CPC) 
4.3.2. Outros processos 
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5. Obstáculos ao reconhecimento 
5.1. Previstos no direito internacional 
5.2. Previstos no direito europeu 
5.3. Previstos no direito interno português 

 
6. Execução de títulos estrangeiros 
6.1. Competência internacional para as ações executivas 
6.2. Exequibilidade dos títulos estrangeiros 
6.3. Tramitação 

 
7. Modificação de títulos estrangeiros 
7.1. Matéria relativa a alimentos 
7.2. Matéria relativa ao exercício de responsabilidades parentais 
7.3. Outras matérias 

 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 
Os conteúdos programáticos da presente unidade curricular traduzem-me na temática do reconhecimento, execução e 
modificação de títulos estrangeiros (por exemplo, sentenças estrangeiras). Estes conteúdos não são, em geral, 
ministrados aos alunos na Licenciatura nem em outras disciplinas do Mestrado em Direito e Prática Jurídica, mas a sua 
aprendizagem é determinante para uma visão abrangente do tratamento processual das situações jurídicas 
plurilocalizadas, pelo que são abordados na presente unidade curricular. 
 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 
Para além da exposição dos conteúdos da disciplina pela docente (com disponibilização da correspondente legislação, 
bibliografia e jurisprudência), serão resolvidas hipóteses práticas em aula, estudados e debatidos acórdãos que versam 
sobre litígios internacionais de natureza cível e, bem assim, feitas apresentações orais, pelos Alunos, de temas por si 
escolhidos (as quais devem ser suportadas por um pequeno texto/guião da apresentação, a enviar para a docente – 
ialexandre@fd.ulisboa.pt – e para a turma até 24h antes da apresentação oral respetiva). A nota da apresentação oral 
representará 70% da nota da avaliação contínua. A nota da participação em aula representará 20% da nota da 
avaliação contínua. A assiduidade representará 10% da nota da avaliação contínua. 
 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objectivos de aprendizagem da unidade curricular 
Os alunos terão de fazer pesquisas para as suas apresentações, particularmente de legislação e jurisprudência 
europeia e internacional, o que contribuirá para a sua aprendizagem dessas fontes de direito. Por outro lado, terão de 
aprofundar, nessas pesquisas, os seus anteriores conhecimentos de direito processual civil e de direito substantivo, e 
de familiarizar-se com a doutrina de direito processual civil europeu e internacional.  
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